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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA

Secretaria Legislativa

 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 237 DE 2021

REDAÇÃO FINAL

Homologa o Convênio ICMS nº
67, de 8 de abril de 2021,
que dispõe sobre a adesão do
Estado do Acre e do Distrito
Federal e altera o Convênio
ICMS 79/19, que autoriza as
unidades federadas que
menciona a conceder redução
de base de cálculo nas
operações internas com óleo
diesel e biodiesel destinadas a
empresa concessionária ou
permissionária de transporte
coletivo de passageiros por
qualquer modal; e o Convênio
ICMS nº 79, de 5 de julho
2019.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam homologados os seguintes Convênios ICMS celebrados pelo Conselho Nacional

de Política Fazendária – Confaz: 
I – Convênio ICMS nº 67, de 8 de abril de 2021, que dispõe sobre a adesão do Estado do

Acre e do Distrito Federal e altera o Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as
unidades federadas que menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas
com óleo diesel e biodiesel destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte
coletivo de passageiros por qualquer modal; 

II – Convênio ICMS nº 79, de 5 de julho de 2019, que autoriza as unidades federadas que
menciona a conceder redução de base de cálculo nas operações internas com óleo diesel e biodiesel
destinadas a empresa concessionária ou permissionária de transporte coletivo de passageiros por
qualquer modal. 

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os
efeitos a partir de 28 de abril de 2021, data da ratificação nacional do Convênio ICMS nº 67, de
2021.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2021.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030,
Secretário(a) Legislativo(a), em 17/12/2021, às 08:34, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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